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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS

RESULTADO DE IMPUGNAÇÃO DE EDITAL Nº 17 / 2023 - JFADAP (11.03.07)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Juiz de Fora-MG, 07 de Novembro de 2023

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO Nº 02/2023

ALEGAÇÃO: NÃO EXIGÊNCIA DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

PROCESSO: 23225.001962/2023-41

Pregão Eletrônico SRP: 16/2023 - Aquisição de Materiais de Expediente para as unidades do IF Sudeste MG

Trata-se de impugnação apresentada pela empresa MULTI QUADROS E VIDROS LTDA, CNPJ 03.961.467/0001-96,
em face do edital do pregão eletrônico 16/2023, cujo objeto consiste no registro de preços para aquisição de material
de expediente para as unidades do IF Sudeste MG.

1 - ADMISSIBILIDADE

Em conformidade com a Lei 14.133/21:

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei
ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data
de abertura do certame.

O Edital do Pregão 16/2023 contém a mesma determinação, constando:

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos
seguintes meios: e-mail licitacao.jf@ifsudestemg.edu.br.

O edital definiu a abertura da sessão pública para o dia 08/11/2023, com a previsão de início da sessão às 09 horas
(horário de Brasília). A empresa acima citada encaminhou o pedido de impugnação para o e-mail indicado no item
13.3 do edital no dia 01/11/2023, às 17:32 (fora do horário de expediente do órgão). O pedido foi considerado,
portanto, tempestivo.

2 - DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

A empresa MULTI QUADROS E VIDROS LTDA, CNPJ 03.961.467/0001-96 indica as razões da impugnação do
edital, conforme transcrito a seguir:

não solicitar nos documentos de habilitação do referido pregão a Qualificação Técnica do contratado, através de
Atestado de Capacidade Técnica para Comprovação de aptidão para fornecimento de bens em características,
quantidades e prazos similares ao objeto deste Pregão, que se fará através de apresentação de atestado em nome do
licitante, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que é de suma importância e assegura a qualidade
do produto e capacidade técnica para fornecimento do mesmo.

Está previsto o Atestado de Capacidade Técnica na Lei 8.666/93, vamos ver:

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do
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pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da
qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;

Como se percebe pela simples leitura dessa exigência, os atestados de capacidade técnica devem comprovar que o
proponente presta ou prestou serviços compatíveis com os estipulados no edital em questão, sendo tal compatibilidade
aferida mediante a verificação das características, das quantidades e dos prazos envolvidos na prestação dos serviços.
Portanto, não é qualquer atestado que se presta a tal fim.

Por oportuno, é bom de ver a balizada doutrina do mestre Marçal Justen Filho, in Comentários à Lei de Licitações e
Contratos Administrativos, Editora Dialética, 6aEd., São Paulo, 1999, ao asseverar que a expressão "qualificação
técnica" tem grande amplitude de significado, e continua, é evidente ser impossível eliminar o risco de a pessoa
contratada revelar-se incapaz tecnicamente de executar a prestação devida. Ao estabelecer certas exigências, a
Administração busca reduzir esse risco. Configura-se uma presunção: a comprovação da qualificação técnica, na fase
de habilitação, induz que o sujeito, se contratado, disporá de grande probabilidade de executar satisfatoriamente as
prestações devidas. Ou, mais precisamente, a ausência dos requisitos de capacitação técnica, evidenciada na fase de
habilitação, faz presumir que o interessado provavelmente não lograria cumprir satisfatoriamente as prestações
necessárias à satisfação do interesse público. A fixação das exigências de qualificação técnica é muito relevante. Não
se pode fazer em termos puramente teóricos ou burocráticos. A relação de encargos tem de cumprir a função que
justifica sua instituição.

Para tanto, pode a Administração determinar diligências com o fito de comprovar se realmente o licitante dispõe de
qualificação técnica suficiente ao cumprimento das exigências editalícias, não se limitando apenas ao recebimento de
atestados que no mais das vezes não indicam sequer os quantitativos envolvidos na prestação dos serviços, além de
não fazerem qualquer referência ao período e condições da prestação dos serviços, apresentando atestado de produtos
diversos e divergentes do objeto solicitado no edital.

Nessa esteira de entendimento, é claro que a verificação quanto à qualificação técnica do licitante não pode se limitar à
simples exigência e recebimento de atestados, sem que se haja efetivamente comprovada tal qualificação através de
notas ficais de fornecimento. Por essas razões, tanto a norma de regência, como o edital do certame, reportam-se à
necessidade de compatibilidade dos atestados fornecidos com o objeto da licitação, sendo, pois, necessária a detalhada
dos serviços prestados, bem como a indicação das quantidades e prazos, a fim de permitir a aferição dessa
compatibilidade.

Muitas vezes, a documentação pode apresentar dados ou informações obscuros; poderão surgir dúvidas acerca da
autenticidade dos documentos ou de seu conteúdo. A Administração Pública poderá executar diligências não previstas
especificamente no ato convocatório. Tais diligências não poderão voltar-se ao exame de requisito não previsto no ato
convocatório. Seu objeto apenas pode ser complementar e comprovar o conteúdo dos documentos. A atividade da
Administração Pública não pode ser meramente passiva, sob pena de tornar inúteis as exigências contidas no ato
convocatório. Deve promover-se a investigação acerca de dúvidas e, caracterizado o vício, a punição necessita ser
exemplar, estas também são orientações do mestre Marçal, na obra indicada linhas atrás.

No mesmo sentido é a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça ao decidir, verbis:

"Quando em procedimento licitatório, exige-se comprovação, em nome da empresa, não está violado o
art. 30, § 1°, II, da Lei 8.666/93. É de vital importância, no trato da coisa pública, a permanente
perseguição ao binômio qualidade eficiência, objetivando, não só garantir a segurança jurídica do
contrato, mas também a consideração de certos fatores que integram a finalidade das licitações,
máxime em se tratando daquelas de grande complexidade e de vulto financeiro tamanho que importa
que imponha ao administrador a elaboração de dispositivos, sempre em atenção pedra de toque do ato
administrativo — a lei -, mas com dispositivos que busquem resguardar a administração de
aventureiros ou de licitantes de competência estrutural, administrativa e organizacional duvidosa.
Recurso provido." (Fonte: STJ. 1 a Turma. RESP n° 144750/SP. Registro n° 199700582450. DJ 25 set
2000. p. 00068, obtido junto ao Vade-mécum de Licitações e Contratos, Jorge Ulisses Jacoby
Fernandes, volume 8, 4a tiragem) (grifos do recorrente)

Veja-se, também sobre o tema decisão proferida no âmbito do Tribunal Regional Federal Segunda Região, ipsis verbis:

"TRF2 - APELAÇÃO CIVEL AC 201051010015416 RJ 2010.51.01.001541... Data de Publicação:
04/02/2011 Ementa: MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO
ELETRÔNICO. INABILITAÇÃO. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA. Correta a decisão que
denega a ordem quando a impetrante, inabilitada no certame licitatório, não comprova a aptidão
técnica. O artigo 30 , I da Lei n° 8.666 /1993 prevê que a comprovação da capacitação técnica será
compatível em "características, quantidades e prazos com o objeto da licitação". E os atestados de
capacitação apresentados pela impetrante eram de serviços alheio... ."(os grifos não são do original)

A Administração não é obrigada a adquirir produtos de procedência duvidosa, ou seja, de Fabricantes que não se
encontrem regulares perante a lei.

3 - DA ANÁLISE
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Em síntese a impugnante requer que seja incluída no Edital do Pregão 16/2023 a exigência de Atestado de Capacidade
Técnica.

Registre-se que a presente licitação está regida pela Lei 14.133/2021 e pelo Decreto 11.642/2023, além das demais
normas que regem as aquisições e contratações da administração pública.

A Constituição Federal, por meio de seu art. 37, XXI, estabelece que o processo de licitação pública permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

O caso em tela envolve a aquisição de bem comum, cujo padrão de desempenho e qualidade foi objetivamente
definido pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado, o que possibilitou a adoção da
modalidade pregão eletrônico, em estrita observância ao disposto na Lei 14.133/2021.

Ademais, sendo o objeto um bem para pronta entrega, tendo sido definido no Termo de Referência o prazo de 15
(quinze) dias, a referida lei de licitações, de acordo com o art. 70, inciso III, permite a dispensa da exigência de
qualificação:

Art. 70. A documentação referida neste Capítulo poderá ser:

(...)

III - dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em
valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas
contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil
reais).

Assim, diante da demonstrada prescindibilidade, sua exigência tornaria o atestado um “instrumento de indevida
restrição à liberdade de participação em licitação”, a partir de citação do autor Marçal Justen Filho.

Desta forma, não se verifica qualquer ilegalidade por parte da Administração que, no exercício de seu poder
discricionário, não previu a exigência de atestado de capacidade técnica no rol de documentos habilitatórios.

4 - DA CONCLUSÃO

Por fim julgamos IMPROCEDENTE o pedido de impugnação apresentado, em razão das normas que permeiam os
certames licitatórios devem, sempre que possível, ser interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados e não de sua restrição.

Juiz de Fora (MG), 07 de novembro de 2023.

Fabricio Tavares de Faria

Agente de Contratação
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